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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

mera administração, sem auxílio da curadora, mantendo incólumes os seus demais direitos políticos e civis.  A  presente  curatela  
não  alcança  o  direito  ao  próprio  corpo,  à  sexualidade,  ao  matrimônio,  à privacidade, à educação, ao trabalho e ao voto 
sendo-lhe nomeado(a) CURADOR(A) o(s) Sr.(a) Josenir Queiroz Ladeira MatiasNacionalidade Brasileira Naturalidade: Cordeiro - 
RJProfissão: Autônomo Estado Civil: Casado Data de Nascimento: 22/04/1965  Idade: 54Filiação: Pai - João Gomes Ladeira    Mãe - 
Enir Queiroz Ladeira     CPF: 903.442.197-04 IFP/DETRAN: 07.637.596-3   Endereço: Rua Oswaldo B. Leite, nº 66  - CEP: 

28540-000 - Jardim de Alah - Cordeiro - RJ - Tel.: (22) 98123-9528/2551-4718,  podendo  representá-la  nos  atos  relativos  a  
desempenho  econômico-financeiro,  em  especial junto  ao INSS. Deverá a curadora, ainda,  zelar pela  saúde, sobrevivência e bem 
estar da  interditada, suprir  o  seu  consentimento  para  realização  de  tratamentos  médicos,  bem  como  prestar-lhe  toda  e 
qualquer assistência necessária, defende-la e zelar pelos seus bens e o que porventura venha a receber, sob as penas da lei. A 
curadora deverá manter consigo os comprovantes de recebimentos e despesas realizadas  em  nome  da  interditada,  prestando,  
anualmente,  constas  de  sua  administração  ao  Juiz Este edital será publicado por três vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no 
Órgão Oficial. Cordeiro, . Eu, ___________ Vânia Lúcia Brunório Rodrigues - Escrivão - Matr. 01/20810, o subscrevo. 
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id: 3357848 
  
     JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORDEIRO  ESTADO DO RIO DE JANEIRO. EDITAL   DE DELIBERAÇÃO 
ACERCA DA INDICAÇÃO OU RATIFICAÇÃO DO GESTOR JUDICIAL  DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SANBER INDUSTRIA MECÂNICA 
LTDA. e outras - PROCESSO Nº: 0001101-83.2018.8.19.0019. EDITAL, para a convocação da Assembleia Geral de Credores (AGC) 
para deliberação acerca da indicação ou ratificação do gestor judicial que se realizará  na Sede da Sociedade Musical  Fraternidade  
Cordeirense    Avenida  Raul  Veiga, nº 243, Centro, Cordeiro - RJ, CEP 28540-000  nas seguintes datas e horários:  em 1ª convocação no 

dia 30 de setembro de 2019, às 14 horas e;  em 2ª convocação no dia 07 de outubro de 2019, às 14 horas.  A  habilitação do credor 
para participação  da  AGC  designada  deverá  observar  o  disposto no art. 37, parágrafos 4º ao 6ºda LRF, sendo imprescindível e 
essencial a comprovação de atos constitutivos, e procuração com poderes específicos para participar e votar em assembleia geral de 
credores em processo de recuperação judicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o 
presente edital que será publicado e afixado na forma de lei. Dado e passado nesta cidade de Cordeiro/RJ, aos três de setembro de 
dois mil e dezenove. Eu, Vânia Lúcia Brunório Rodrigues, Responsável pelo Expediente, mandei digitar, subscrevo. Dra. Isabel 
Cristina Daher da Rocha. MMª. Juíza de Direito.  
 

 

 

Comarca de Duque de Caxias  

5ª Vara Cível  

  
id: 3360728 
  
      
EDITAL DE CITAÇÃO 
Com o prazo de vinte dias 
 
 A MM Juíza de Direito, Dr.(a) Maria Daniella Binato de Castro - Juíza Titular do Cartório da 5ª Vara Cível da Comarca de 
Duque de Caxias, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Rua General Dionísio, 764  CEP: 25075-095 - Jardim Vinte e Cinco de Agosto - 
Duque de Caxias - RJ Tel.: 3661-9100   e-mail: dcx05vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Procedimento Comum - 
Indenização Por Dano Moral - outras / Responsabilidade do Fornecedor, de nº 0001267-61.2008.8.19.0021 (2008.021.001293-0), 
movida por ALEXANDRE ANDRADE DO PRADO e ADRIANO DA SILVA em face de VEM-CAR VEICULOS LTDA., objetivando A CITAÇÃO 
DA MESMA PARA RESPONDER AOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO. Assim, pelo presente edital CITA o réu VEM-CAR VEICULOS LTDA., 
que se encontra em lugar incerto e desconhecido, para no prazo de quinze dias oferecer contestação ao pedido inicial, querendo, 
ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados ( Art. 344, CPC) , caso não ofereça contestação, e 
de que, permanecendo revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado e passado nesta cidade de Duque de Caxias, 
Cinco de Setembro de Dois Mil e Dezenove. Eu, Marcelo Henrique Rodrigues Leite - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/23997, 
digitei. E eu, ______________ Jose Marcelo de Mello Souza - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/26407, o subscrevo. 
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6ª Vara Cível  

  
id: 3360690 
  
                                                      EDITAL DE CITAÇÃO 
                                              Com o prazo de vinte diaS 
 
 O MM Juiz de Direito, Dr.(a)  do Cartório da 6ª Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias, RJ, FAZ SABER aos que o 
presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a 
General Dionísio, 764 3º andar CEP: 25075-095 - 25 de Agosto - Duque de Caxias - RJ Tel.: 3661-9100   e-mail: 
dcx06vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Usucapião - Usucapião Ordinária - Art. 1242 Código Civil, de nº 
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O feito encontra-se adequadamente instruído, não havendo necessidade de outras provas além das já existentes nos autos, estando 
maduro para análise do mérito.  
 
O art. 1.767, inciso I do Código Civil, estabelece que estão sujeitos à curatela, dentre outros, "(...) aqueles que, por enfermidade ou 
doença mental, não tiverem o necessário discernimento para os atos da vida civil (...)". 

 
O laudo pericial produzido neste feito , conclui que a parte interditanda não tem o discernimento necessário para reger a sua vida no 
âmbito civil, sendo plenamente incapaz e necessitando de um curador. Enquadra-se, portanto, no inciso II, do art. 3°, do Código 
Civil, sendo absolutamente incapaz e sujeita à curatela prevista no art. 1.767, I do CC/02.  
 
Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição de MICHELE ANDRADE DE SOUZA , nomeando como seu 
curador, sua genitora - ANA LUCIA DA SILVA ANDRADE SOUZA.    
 
Lavre-se o termo.  
 
Transitada em julgado, expeça-se mandado para registro desta sentença no Registro Civil das Pessoas Naturais, publicando-a na 
forma da lei. 
 
Anote-se e averbe-se a interdição junto ao Ofício de Registro Civil desta Comarca, na forma determinada pelos artigos 29, V, 92, 
106 e § 1o art. 107, todos  da Lei 6015/73 (Lei de Registros Públicos - LRP). 
 
           
Custas pelo requerente, observada a gratuidade de justiça deferida à fl. 32. Sem custas, nos termos do art. 88 da Lei 10.741/2003, 
por se tratar de interdição de pessoa maior de 60 anos. 
 
 
Após, dê-se baixa e arquivem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. 
 
  P.R.I.    
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Comarca de Cordeiro - Macuco  

Vara Única  

  
id: 3666062 
  

     JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORDEIRO. ESTADO DO RIO DE JANEIRO. EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SANBER INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. e outras - PROCESSO 
Nº: 0001101-83.2018.8.19.0019. EDITAL. A MM. Juíza Dra. Samara Freitas Cesário, Juíza de Direito Titular do Cartório da Vara 
Única da Comarca de Cordeiro, Estado do Rio de Janeiro, FAZ SABER que, pelo presente edital, ficam convocados todos os credores 
da SANBER INDUSTRIA MECÂNICA LTDA; PB INDUSTRIA MECANICA EIRELI - EPP; MONT COR MONTAGEM E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP; CORLOC CORDEIRO LOCAÇÃO E MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP; e ZEM MEC OFFSHORE 
EQUIPAMENTOS MECÂNICOS EIRELI, cujos créditos estejam sujeitos à Recuperação Judicial, para, após a habilitação e qualificação 
perante o Administrador Judicial, com a comprovação de atos constitutivos, e procuração com poderes específicos para participar, 
representar e votar em assembleia geral de credores em processo de recuperação judicial, além dos documentos pessoais do 
representante legal e dos credenciados, nos termos do artigo 37, §4º ao 6º da Lei nº 11.101/05, comparecerem e se reunirem em 
Assembleia Geral de Credores, a ser realizada na Sede da Sociedade Musical Fraternidade Cordeirense, localizada à Avenida Raul 
Veiga, nº 243, Centro, Cordeiro - RJ, CEP 28540-000, nas seguintes datas e horários: (i) em primeira convocação no dia 01 de 
março de 2021, às 14:00 horas, ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da 
metade dos créditos de cada classe de credores relacionada no art. 41 da Lei 11.101/05 e; (ii) em segunda convocação, caso não se 
atinja o quórum previsto no art. 37. §2º da Lei 11.101/2005, no dia 22 de março de 2021, às 14:00 horas, ocasião em que a 

Assembleia será instalada com a presença de qualquer número de credores. A Assembleia Geral de Credores convocada tem como 
ordem do dia (i) a deliberação sobre a aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial ("PRJ") apresentado 
pelas recuperandas no presente processo em fls. 5.762/5.814; e (ii) deliberação sobre a permanência do Gestor Judicial nomeado, 
Dr. Juares Alves, ou recondução dos antigos Administradores às suas respectivas funções. Os credores e interessados poderão obter 
cópia do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido à deliberação da Assembleia Geral de Credores nos autos do processo 
eletrônico (fls. 5.762/5.814) ou no cartório deste douto Juízo. A habilitação dos credores para participação da Assembleia Geral de 
Credores deverá observar o disposto no art. 37, parágrafos 4º ao 6º da LRF, devendo a documentação ser entregue no escritório do 
Administrador Judicial, localizado à Rua do Carmo, nº 8, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2011-020, ou seja, com pelo 
menos 24 horas de antecedência da data prevista no aviso de convocação da Assembleia Geral de Credores, se representado por 
mandatário ou representante legal. Não será admitido o ingresso de qualquer credor e/ou seus representantes, a qualquer título, 
que não tenha procedido suas habilitações na forma do artigo 37, §4º ao 6º da Lei 11.101/2005 ou ultrapassado o horário 
estabelecido no presente edital. Observação: Os credores que já se habilitaram para participação na Assembleia designada para os 
dias 01/02/2021 e 08/02/2021 ficam dispensados de renovar/ratificar seu pedido de participação para a nova AGC redesignada para 
as datas de 01 de março de 2021, às 14 horas (1ª Convocação) e 22 de março de 2021, às 14 horas (2ª Convocação). 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e produza seus efeitos de Direito, mando expedir o presente edital 
que será publicado e afixado na forma de lei. Dado e passado nesta cidade de Cordeiro/RJ, aos 04 de fevereiro de dois mil e vinte e 
um. Eu, Vânia Lúcia Brunório Rodrigues, Responsável pelo Expediente, mandei digitar e subscrevo. Dra. Samara FreitasCesario. 
MMª. Juíza de Direito. 
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